
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.633.275 - SC (2012/0176312-5)
  
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
RECORRENTE : COMPANHIA HERING 
ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO HOMERICH VALDUGA E OUTRO(S) - SC008303 
RECORRIDO : MINIMEX SA 
ADVOGADO : VILSON LUIZ DE SOUZA E OUTRO(S) - SC003088 

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 
COMPETÊNCIA INTERNACIONAL. CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO E 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. RUPTURA UNILATERAL. JURISDIÇÃO. 
CLÁUSULA DE ELEIÇÃO. PROTOCOLO DE BUENOS AIRES. VALIDAÇÃO. 
FORUM NON CONVENIENS . INAPLICABILIDADE.
1. Ação de indenização ajuizada por empresa sediada na República Argentina em 
razão de suposto descumprimento de acordo de comercialização e distribuição 
exclusiva dos produtos da marca "HERING" em todo o território argentino.
2. Existência de cláusula de eleição de jurisdição no contrato celebrado entre as 
partes.
3. Ao propor a demanda no Juízo da Comarca de Blumenau - SC, limitou-se a 
autora a observar a cláusula de eleição de jurisdição previamente ajustada, 
perfeitamente validada pelas regras do Protocolo de Buenos Aires.
4. As adversidades porventura surgidas durante a tramitação do processo no 
território nacional, a exemplo do cumprimento de cartas rogatórias, exame de 
documentos em língua estrangeira, entre outras, operar-se-ão em prejuízo da 
própria autora, a demonstrar que o ajuizamento da demanda no Brasil, a princípio, 
não lhe traz nenhuma vantagem sob o ponto de vista processual.
5. Havendo previsão contratual escrita e livremente pactuada entre as partes, 
elegendo a jurisdição brasileira como competente para a solução de eventuais 
conflitos, deve ela ser plenamente observada.
6. Restrita aceitação da doutrina do forum non conveniens  pelos países que 
adotam o sistema do civil-law, não havendo no ordenamento jurídico brasileiro 
norma específica capaz de permitir tal prática.
7. Recurso especial não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a 

Terceira Turma , por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Moura Ribeiro (Presidente), Nancy Andrighi e Paulo de 
Tarso Sanseverino votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Marco Aurélio Bellizze.  
Brasília (DF), 08 de novembro de 2016(Data do Julgamento)

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA  
Relator
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